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NOTÍCIA STF 
 

A reclamante informa na ação que protocolou em junho deste ano uma requisição junto à Prefeitura de Porto Real 
pedindo informações e cópias de documentos relativos às nomeações, com base na Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527/2011). Disse, entretanto, que não recebeu respostas acerca do pedido e que tal omissão configuraria ato de 

Ação pede afastamento de secretários em município do RJ  
 
O ministro Gilmar Mendes, é o relator da Reclamação (Rcl 14316) em que uma advogada do Rio de Janeiro denuncia a 
contratação de parentes do prefeito de Porto Real (RJ), Jorge Serfiotis, para ocupar cargos em Secretarias municipais. 
Segundo a ação, as nomeações estão em desacordo com a Súmula Vinculante 13 do STF, que veda a prática de 
nepotismo nas três esferas da Administração Pública ao proibir a contratação de parentes até o terceiro grau para 
funções públicas. 
 
Dentre os beneficiados, cuja nomeação é questionada na Reclamação, estariam dois filhos do prefeito, além do sobrinho 
e do genro. A ação pede o imediato afastamento deles, cujas nomeações estejam em desacordo com a Súmula 
Vinculante 13.  
 
A ação informa que o prefeito nomeou seus filhos Alexandre e Adriano Serfiotis para os cargos de secretário municipal de 
Saúde e secretário municipal de Desenvolvimento Econômico de Trabalho e Renda, respectivamente. Já Augusto 
Serfiotis, sobrinho do prefeito, foi empossado secretário municipal de Obras e Infraestrutura. Antonio Sebastião da Silva, 
genro do prefeito, foi nomeado secretário de Governo. 
 
“O emprego de parentes na estrutura da Administração municipal representa violação aos princípios da impessoalidade e 
moralidade, havendo claro prejuízo ao erário, passível de ser sanado por meio do instrumento da ação popular”, afirma a 
ação. 
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improbidade administrativa. 
 
A autora da ação requer a concessão de liminar para determinar o imediato afastamento dos familiares do prefeito dos 
cargos por eles ocupados. No mérito, pede que a reclamação seja julgada procedente para decretar inválidos os atos de 
nomeação dos parentes e determinar a devolução ao erário dos valores indevidamente recebidos pelos parentes do 
prefeito.  
 
Processo: Rcl.14316 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Decretação de indisponibilidade de bens em ação de improbidade não exige demonstração de 
dano  
 
A Primeira Seção, por maioria, assentou o entendimento de que não é necessário demonstrar o risco de dano irreparável 
para que se possa decretar a indisponibilidade dos bens nas ações de improbidade administrativa, prevista no artigo 7º da 
Lei 8.429/92.  
 
A Seção entendeu que o periculum in mora é presumido em lei, em razão da gravidade do ato e da necessidade de 
garantir o ressarcimento do patrimônio público em caso de condenação, não sendo necessária a demonstração do risco 
de dano irreparável para se conceder a medida cautelar.  
 
A questão foi decidida em recurso no qual se questionou a possibilidade de o juiz decretar a indisponibilidade dos bens 
como medida cautelar quando não está demonstrado o periculum in mora na ação de improbidade. Ficaram vencidos no 
julgamento o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, e o ministro Cesar Asfor Rocha, para quem essa 
demonstração seria exigível. O voto vencedor foi do ministro Mauro Campbell Marques.  
 
Pelo artigo 789 do Código de Processo Civil, a demonstração do periculum in mora é inerente a toda medida sumária. A 
Primeira Seção, no entanto, entendeu que sua desnecessidade, no caso de ação de improbidade, é decorrência da 
aplicação do artigo 7º da Lei 8.429/92, a Lei de Improbidade Administrativa.  
 
Pela LIA, o magistrado pode decretar a indisponibilidade dos bens do investigado quando houver fortes indícios de 
irregularidade. Na ação que motivou a interposição de recurso ao STJ, o juiz decretou a indisponibilidade no valor de R$ 
5,25 milhões de forma cautelar, com base no fumus boni juris. O prejuízo aos cofres públicos, no caso, seria de 
aproximadamente R$ 15 milhões, em razão de licitações fraudulentas.  
 
Segundo o ministro Mauro Campbell Marques, a medida cautelar prevista na LIA não é tutela de urgência, mas tutela de 
evidência. O periculum in mora não advém da intenção do agente em dilapidar o patrimônio, mas da gravidade dos fatos 
e do prejuízo causado ao erário. Por ser medida sumária fundada na evidência, não tem o caráter de sanção nem 
antecipa a culpa do agente.  
 
O ministro destacou que a desnecessidade da demonstração do periculum in mora é benéfica à sociedade na medida em 
que o ocultamento ou dilapidação de patrimônio é facilitado por novas tecnologias. Ele destaca que a decretação de 
indisponibilidade não é uma medida automática, tendo o juiz de fundamentar sua decisão, sob pena de nulidade.  
 
Processo: REsp.1319515 
Leia mais... 
 

O juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul (RS) condenou o motorista ao pagamento de R$ 2.173,14, 
referente à metade do orçamento para o conserto da motocicleta, e ao pagamento de pensão mensal correspondente a 
um terço do valor de R$ 330, incluindo gratificação natalina, desde a data do acidente até a data em que a vítima 

Bem de família pode ser penhorado para garantir pensão alimentícia decorrente de acidente de 
trânsito  
 
A Terceira Turma restabeleceu decisão que deferiu à mãe de vítima de acidente automobilístico a penhora de 50% do 
imóvel pertencente ao motorista responsável. A decisão foi unânime.  
 
O relator, ministro Massami Uyeda, destacou em seu voto que a pensão alimentícia é prevista no artigo 3º da Lei 
8.009/90, como hipótese de exceção à impenhorabilidade do bem de família. E tal dispositivo não faz distinção quanto à 
causa dos alimentos, se decorrente de vínculo familiar ou de obrigação de reparar danos.  
 
“Foi imposta pensão alimentícia em razão da prática de ato ilícito – acidente de trânsito –, ensejando-se o 
reconhecimento de que a impenhorabilidade do bem de família não é oponível à credora da pensão alimentícia”, afirmou 
o relator.  
 
A mãe ajuizou ação indenizatória depois que seu filho, motociclista, morreu em acidente de trânsito. Afirmou que o 
acidente ocorreu por culpa de um motorista que teria agido com imprudência. Alegou ainda que o filho lhe prestava 
assistência.  
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completaria 70 anos.  
 
Proposta execução de sentença, a mãe da vítima indicou à penhora bem imóvel de propriedade do motorista. O juízo 
deferiu o pedido de penhora de 50% do imóvel, tendo em conta a meação do cônjuge.  
 
Inconformado, o motorista interpôs agravo de instrumento, alegando que o imóvel penhorado constitui bem de família. Em 
decisão monocrática, o desembargador relator no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul determinou a desconstituição 
da penhora.  
 
Em recurso ao STJ, a mãe da vítima alegou que a natureza da execução é alimentícia e, nesse contexto, a Lei 8.009 não 
impede a penhora do bem de família. A Terceira Turma, seguindo o voto do relator, deu provimento ao recurso em 
decisão unânime.  
 
Processo: REsp.1186225 
Leia mais... 
 

A ministra afirmou que “esse entendimento é igualmente aplicável à hipótese dos autos, em que a parte se valeu de ação 

Não cabe ação autônoma para reter benfeitorias em imóvel cuja posse foi perdida por 
sentença transitada  
 
Não é possível mover ação direta para retenção de benfeitorias em imóvel cuja posse foi perdida por sentença judicial. A 
Terceira Turma considerou a medida uma “via transversa” para reverter coisa julgada. Conforme destacou a relatora, 
ministra Nancy Andrighi, a pretensão de retenção por benfeitorias deveria ter sido formulada na contestação do processo 
movido pelo proprietário para reaver o imóvel.  
 
No caso, o proprietário alegou que seria inválido o compromisso de compra e venda do imóvel porque o contrato teria 
sido assinado por pessoa sem poderes para tanto. Assim, ingressou com ação declaratória de inexistência de relação 
jurídica. Em primeiro grau, a ação foi julgada parcialmente procedente, determinando que ele devolvesse o valor até 
então recebido, assim como outro imóvel que entrou na negociação. A compradora, de sua parte, deveria restituir o 
imóvel recebido, fazendo jus ao direito de retenção até que fosse reembolsada.  
 
No cumprimento da sentença, a compradora ajuizou ação de retenção por benfeitorias. Alegou que, ao tomar posse do 
imóvel depois da assinatura do compromisso de compra e venda invalidado, realizou uma série de benfeitorias 
necessárias. Ela teria, de boa-fé, promovido reforma no valor total de R$ 65 mil.  
 
O juiz negou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que a compradora não poderia, “por via 
transversa”, reverter a coisa julgada material da ação movida pelo proprietário.  
 
A compradora recorreu, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a decisão, por entender que, em se tratando de 
título judicial, o pedido de retenção por benfeitorias deve ser feito na contestação, para que, sendo o caso, o direito seja 
reconhecido na sentença.  
 
Em nova tentativa, a compradora recorreu ao STJ. No entanto, seguindo o voto da ministra Andrighi, a Turma confirmou o 
entendimento do TJSP. Para a ministra, é preciso o réu formular a pretensão de retenção por benfeitorias ao contestar o 
processo, sob pena de preclusão.  
 
A ministra esclareceu que o STJ não tem admitido embargos de retenção por benfeitorias na hipótese em que esse direito 
não foi exercido pelo titular quando da contestação, no processo de conhecimento.  
 
No entanto, a obrigatoriedade de o réu pedir a retenção por benfeitorias ao contestar o processo, sob pena de preclusão, 
vale apenas para as ações cuja sentença tenha, de imediato, acentuada carga executiva, como se dá em ações 
possessórias e ações de despejo. Nas hipóteses de ações sem essa carga (como as ações reivindicatórias), a ausência 
de discussão da matéria no processo de conhecimento não impediria o pedido de retenção quando da execução do 
julgado.  
 
No caso julgado, a ação que deu origem à execução judicial não foi reivindicatória, mas declaratória de invalidade de 
compromisso de compra e venda. Nela, apesar de não ser ação possessória, observou a ministra, há pedido de 
restituição do imóvel.  
 
Andrighi esclareceu que esse direito de restituição, reconhecido em sentença, deve seguir o procedimento fixado por lei 
para a “execução para cumprimento de obrigação de fazer” (artigo 461-A do CPC). Procedimento este que não prevê 
oposição, pelo executado, de embargos de retenção por benfeitoria para impedir a entrega do imóvel.  
 
Além disso, destacou Andrighi, “a retenção por benfeitorias (cujo pedido não foi formulado em contestação), foi agora 
pleiteada, não pela via de embargos de retenção, mas por ação autônoma, com pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela”.  
 
Para a ministra, “as execuções judiciais para entrega de coisa passaram a contar com um procedimento mais efetivo, 
incompatível com a discussão acerca do valor de eventuais benfeitorias realizadas pelo possuidor, que não tenham sido 
discutidas no processo de origem”. Assim, sempre que a execução de uma sentença proferida em processo de 
conhecimento tiver de ser promovida pela sistemática do artigo 461-A do CPC, essa sentença estará, automaticamente, 
dotada da acentuada carga executiva.  
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autônoma de retenção, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela”.  
 
Processo: REsp.1278094 
Leia mais... 
 
Adjudicação do imóvel não afasta interesse de agir do mutuário na ação revisional  
 
O interesse de agir por parte do mutuário na ação revisional persiste mesmo depois de o bem objeto do contrato ter sido 
adjudicado. A decisão é da Terceira Turma, que negou recurso de um banco contra mutuário que buscava a revisão de 
contrato de financiamento habitacional.  
 
A Turma, seguindo o voto do relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, concluiu que o mutuário de contrato de 
empréstimo poderá discutir todos os contratos eventualmente extintos pela novação, sem que se cogite reconhecer a 
ausência do seu interesse de agir, inclusive quando, em tais relações negociais, há expressa quitação das dívidas que 
serão, ao final, revisadas.  
 
O banco recorreu ao STJ após decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), que afastou a carência de ação 
reconhecida na sentença em relação ao pedido revisional, em função da liquidação do débito efetivada mediante 
adjudicação do imóvel em procedimento de execução extrajudicial promovido pelo credor hipotecário.  
 
Segundo o banco, a adjudicação extrajudicial, pelo agente financeiro, do imóvel financiado sob o regime do Sistema 
Financeiro de Habitação (SFH) levaria à extinção da dívida e, assim, à perda do interesse do mutuário na demanda 
revisional proposta, tendo em conta a rescisão de pleno direito do contrato.  
 
Por sua vez, o mutuário asseverou ter o direito de comprovar que o saldo devedor pelo qual foi o bem adjudicado estaria 
incorreto, remanescendo-lhe o interesse de obter o excedente de arrematação, conforme artigo 32, parágrafo 3º, do 
Decreto Lei 70/66.  
 
Ao analisar a questão, o relator destacou que a jurisprudência do STJ é no sentido de que, mesmo nos contratos extintos, 
em que ocorre a figura da quitação concedida pelo credor ao devedor, mantém-se a viabilidade da ação revisional. Por 
essa razão, não há falta de interesse de agir do mutuário ou perda superveniente do objeto da ação revisional em 
decorrência da adjudicação do imóvel ocorrida em execução extrajudicial.  
 
“Plena é a utilidade da ação revisional de contrato proposta pelo mutuário, razão por que é de se reconhecer a existência 
do interesse de agir nessas hipóteses”, acrescentou o ministro Paulo de Tarso Sanseverino.  
 
Processo: REsp.1119859 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIA CNJ 
 

A Corregedoria Nacional de Justiça publicou a Recomendação nº 7, que orienta os magistrados e tribunais brasileiros a 
darem prioridade à tramitação de inquéritos e processos criminais que envolvam pessoas atendidas por programas de 

proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas. O objetivo é garantir o 
cumprimento da Lei n. 12.483/2011, a qual conferiu prioridade a esse tipo de 
ação. 

Juízes devem priorizar ações que envolvam pessoas ameaçadas  
 

 
A regra vale também para processos que envolvem indiciados, acusados, réus 
ou vítimas que tenham voluntariamente prestado colaboração à investigação 
policial ou ao processo criminal. Pela legislação, tais ações têm prioridade na 
tramitação, devendo o juiz, após a citação, tomar o depoimento das pessoas 
incluídas nos programas de proteção. 
 

A Corregedoria Nacional decidiu publicar a recomendação após a Coordenação-Geral de Proteção a Testemunhas 
apontar atrasos na tramitação de processos dessa natureza. No documento, direcionado a todos os tribunais de Justiça e 
tribunais regionais federais, a Corregedoria do CNJ orienta que as Corregedorias locais verifiquem, nas inspeções 
realizadas, se a prioridade conferida a essas ações está sendo seguida pelos magistrados. 
 
Mutirões – Com o objetivo de estimular a cooperação entre os órgãos do Judiciário e dar mais celeridade à prestação 
jurisdicional, a Corregedoria Nacional editou o Provimento n. 20, que regulamenta a participação de magistrados em 
mutirões de outros órgãos da Justiça. Pelo ato, juízes que não tenham processos aguardando sentença há mais de 10 dias 
poderão participar como voluntários em atividades promovidas por unidades vinculadas ao Poder Judiciário de outros 
estados, como mutirões e projetos de atendimento itinerante. 
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A colaboração deve ser solicitada pelo tribunal que necessitar do auxílio e sempre autorizada pela Corte à qual o 
magistrado está vinculado. Além disso, o juiz colaborador não terá direito a receber diárias ou vantagens extraordinárias. 
O auxílio pode ser prestado pelo período de 15 dias, prorrogáveis caso o Pleno ou o órgão especial do tribunal de origem 
do juiz entenda necessário. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
Voltar ao sumário 

JURISPRUDÊNCIA 
 

ACÓRDÃO 
 

0078151-60.2009.8.19.0001 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 10.09.2012 e p. 12.09.2012 
Apelação cível. Ação de procedimento comum ordinário. Sentença homologatória de transação e julgou extinto o 
processo, com resolução de mérito (art. 269, III, do Código de processo civil). Irresignação. Alegação de que o feito 
deveria ter sido suspenso. impossibilidade diante da clareza da lei, do contrário transformar-se-ia o título executivo judicial 
em título executivo extrajudicial. inexistência de processo de execução e de fase de execução de sentença. Evidente 
inaplicabilidade do art. 792 daquele Código. Art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Manifesta improcedência do 
apelo, a que, de plano, se nega seguimento.  

 
Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 

Voltar ao sumário 
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